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Relatório



De iniciativa do Prefeito Municipal, o Projeto de Lei Complementar nº 001/2008 trata de alterar dispositivos e o Anexo da Lei Municipal nº 56,  de 30 de outubro de 2006, que “dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público do Município”.



As referidas alterações se fazem necessárias, conforme se aduz da Mensagem nº 220, de 7 de fevereiro de 2008, para atender à reivindicação da Secretaria Municipal de Educação, a qual encaminhou as justificativas e a solicitação de alteração da referida Lei Municipal. 



Pelo art. 1º da proposição em destaque, vê-se que a Secretaria Municipal de Educação pretende ampliar a carga horária de 40 horas para 50 horas semanais, adequando a legislação municipal quanto a jornada de trabalho do professorado afim de suprir as necessidades de substituição dos professores licenciados sem necessidade do trâmite de publicação de vaga, e, dessa forma, sem o comprometimento do desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem. 



As modificações posteriores são para garantir o direito à isonomia salarial aos professores que buscarem qualificação profissional equiparando-os aos demais professores que tiveram essa oportunidade quando da publicação da Lei nº 56/2006, bem como para criar 24 (vinte e quatro) vagas no Nível III descrito no Anexo I da supramencionada Lei Municipal.    



Foi solicitado ainda pelo Digno Chefe do Executivo a tramitação pelo regime de urgência.

Fundamentação



A iniciativa da matéria que versem sobre Lei Complementar   pode ser tanto do Prefeito Municipal quanto dos membros integrantes do Poder Legislativo ou de sua Mesa Diretora, conforme se depreende do art. 67 da LOM.





Os requisitos exigidos para esta iniciativa foram todos atendidos pelo Digno Autor, nada havendo que obste ao andamento da matéria quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade ou ainda no que tange à forma regimental da proposição. 



Em razão do exposto, com amparo no art. 102, “a” e “g” do Regimento interno dessa Casa de Leis vejo que a proposição sob comento encontra amparo legal e constitucional, podendo ser aprovada nos moldes propostos.

Cumpre ressaltar que para a tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 001/2008 é necessário o cumprimento das exigências constantes da Lei de Responsabilidade Fiscal, as quais não se encontram atendidas na proposição sob comento, mas que segundo a Mensagem do Digno Prefeito Municipal estão sendo providenciadas pelo Departamento de Planejamento.   



No que tange ao mérito, deverá o mesmo ser analisado pelas  comissões competentes, quais sejam, as Comissões de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais e de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Constas. Após a tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa, deverá o Projeto de Lei Complementar nº 001/2008 retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Conclusão


Destarte, sou favorável à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 001/2008.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 11 de fevereiro de 2008.



VEREADOR CRESCÊNCIO MARTINS
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